

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 10, DE 2026.
De autoria da Deputada Paula da Bancada Feminista, em coautoria com as Deputadas Maria Lúcia Amary e Profª Camila Godoi, o projeto objetiva instituir o Programa Estadual Semana de Conscientização Cão Orelha para crianças e adolescentes em idade escolar.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Do ponto de vista constitucional, a proposição encontra amparo no artigo 225, §1º, inciso VII, da Constituição Federal, que veda as práticas que submetam animais a crueldade e impõe ao Poder Público o dever de protegê-los. O artigo 205 da Constituição Federal reforça o fundamento da proposição ao estabelecer a educação como instrumento para o pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania. No plano estadual, o artigo 237 da Constituição Paulista consagra a educação como vetor de formação integral do ser humano, incluindo sua dimensão ética em relação ao meio ambiente e aos demais seres vivos.
A proposição representa uma iniciativa de educação preventiva de grande alcance social, que combina proteção à criança, bem-estar animal e formação cidadã. Ao institucionalizar no calendário escolar um momento dedicado à conscientização sobre a convivência segura e respeitosa com animais, o Estado investe na formação de uma geração mais empática, responsável e preparada para prevenir acidentes domésticos.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 10, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputado Emidio de Souza
Relator

